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(Projeto de Lei nº 7/2017, dos vereadores Sandra Cristina dos Santos e Antonio Marcos da Silva) 

Inclui no Calendário Oficial do Município de Cordeirópolis, a “Semana de Hip Hop", realizada na primeira semana de Julho.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º.  Fica incluída no Calendário Oficial do Município de Cordeirópolis a “Semana de Hip Hop” a ser realizada na primeira semana de Julho.

Art. 2º. O objetivo da realização da “Semana de Hip Hop", é a valorização e a divulgação da cultura do hip hop no município.

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e as despesas serão decorrentes de orçamento próprio.


Câmara Municipal de Cordeirópolis, 22 de março de 2017.

LAERTE LOURENÇO
Presidente
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